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Indicação de Projeto de Lei nº.........../Legislativo

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO GUARDA ESCOLAR PROFISSIONAL DE SEGURANÇA NAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS DE CARAÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º - Fica obrigatória a presença de no mínimo 01 (um) profissional de segurança Guarda Escolar, treinado e qualificado, seja servidor público municipal ou empresa privada, em ambiente escolar para atuar nas escolas municipais no controle de entradas e saídas.

Art. 2° - O profissional de Segurança denominado Guarda Escolar usará dos métodos adequados para agir preventivamente e evitar possíveis ameaças à segurança escolar.

Parágrafo Único – Entende-se por segurança escolar a garantia de ambiente isento de ameaças para alunos, professores, servidores públicos municipais e funcionários terceirizados, sustentado por um conjunto de medidas adotadas pelo Poder Público Municipal, com vistas à construção da paz e da ordem social no âmbito escolar, interior e nas imediações de seus respectivos estabelecimentos de ensino municipal.

Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no que couber.
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
                                        Eloi Adão Edinger Dalathea

                                                Republicanos

JUSTIFICATIVA
Trata-se de projeto de lei legislativo dispõe sobre a criação do Guarda Escolar Profissional de Segurança nas Escolas Públicas Municipais de Caraá que visa garantir efetiva segurança a toda comunidade escolar caraense, principalmente crianças, adolescentes e professores, que convivem em ambiente escolar.


A violência nas escolas de todo o País é um assunto que já vem sendo debatido há anos, a importância do tema se demonstra principalmente pois ao longo do último ano, a frequência de ataques a escolas cresceu no Brasil, com 5 ataques fatais registrados desde setembro de 2022 até abril de 2023. Considerando os casos dos últimos 12 anos, pelo menos 37 pessoas morreram em atentados em instituições escolares no país, segundo levantamentos realizados no Brasil. Foram vários atentados realizados desde 2011 em unidades de ensino em todo o país, sendo o massacre de Realengo (RJ) o mais fatal, com 12 mortes.
 
A educação é o meio de evolução de toda e qualquer sociedade, homens e mulheres formalmente educados contribuem mais para a comunidade em que vivem. Garantir a segurança de crianças e adolescentes durante sua frequência escolar, de forma segura e em ambiente apropriado para a aprendizagem, deve ser preocupação do Poder Público Municipal. E temos os casos em que adolescentes vão armados para a escola com a intenção de ferir alunos e professores com quem tiveram desavenças.
A internet é rica em informações de inúmeros casos de violência em dependências de escolas, onde alunos e profissionais da educação se sentem intimidados pelos atos de violência que comprometem a normalidade do exercício de uma boa educação.

A segurança no ambiente escolar é importante, tanto para os alunos, quanto para os seus pais, que estarão mais tranquilos sabendo que seus filhos estão em uma escola preocupada em prover não apenas educação, mas segurança.


Fica claro que é oportuno e desejável que as escolas tenham um profissional de segurança Guarda Escolar, que deverá ser treinado e capacitado para prestar serviços de segurança, com a responsabilidade de garantir proteção física às pessoas e ao patrimônio da organização para o qual trabalha.

Também é preciso salientar que a nossa Carta Magna de 1988 prevê que a segurança é essencial para o efetivo exercício da cidadania dos cidadãos, sendo um direito fundamental dos brasileiros, assim como a educação. Em razão disso, é essencial que a escola seja um lugar totalmente seguro para todos que ali se encontram, garantindo a efetiva aprendizagem. 

Os planos de segurança pública têm falhado para garantir a segurança dos alunos e professores brasileiros, em razão disso esse projeto de lei mostra-se necessário, para garantir a atualização dos procedimentos de segurança nas escolas.

Em razão disso, solicito apoio dos nobres pares para esse projeto de lei, a fim de garantirmos maior segurança para a nossa comunidade escolar caraense.
Gabinete do Presidente, 11 de agosto de Caraá.

Eloi Adão Edinger Dalathea

Republicanos
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